
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo recebido Despacho (proc. 9471/2025) da Secretária Municipal de Educação de Alfredo Chaves, em
resposta a INDICAÇÃO N.º 182/2025, determino, primeiramente, que seja dada ciência ao Vereador
solicitante e, após, proceda-se à leitura do referido documento em Sessão Plenária.  
  
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 14 de outubro de 2025
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 396/2025
Requerente: Josimar Piumbini

Assunto: INDICAÇÃO N.º 182/2025:
Indica/Solicita ao Prefeito Municipal, após
deliberação do Plenário, a necessidade de
manutenção do funcionamento da Escola

Municipal de Ensino Fundamental Nova Mântua,
no Município de Alfredo Chaves.
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